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IitIUflíFUR A MUN id I'AI. DE rIA BAIANA 

Contrc,ladoria Geral 

Rua Francisco Santos, 160 -1°dndar - Centro - tabaiana/SE. 

PAI3X: (79) 3431-9712- controhidoriaitabaiana.se.gov.hr  

PARECER N°252/2025 

EM IN'FA: 	DIREITO 	AI)MJNISl'RATIVO. 
1Ic1IrAçÕEs E CONTRATOS.c:0NTItArAçÂo 
DIRETA ÇIA VOlt 1 N EX IC 11311.1 DAI) E DE 1 dOTAÇÃO 
PARA CONTRA]'AÇÂO IW l'ltO@SSIoNAI. 
(1:lil(NANIM URUM). 1)0 SIÇI'OI( ARTÍS]'lc:o 
CONSAGRADO I'II,A c:RhICA ISI'ICIAIt7,ADA OU 
VEIA OPINIÃO I'ÚBIICA. PARA CFI.EBRAÇÃC) DO 
DIA DA ilI RIJA. AR]. 74, li, DA lEI ANÁLISE 
]Ik:NI (i\ 	1)0 	['ROCI 1)IMENfl) 	1'OU 
R ECOM1 N DAÇÔIiS. 

O ('ON'I'ROíE INTERNO DE VrAUArANA, ESrA 1)0 DE SERGIPE, por intermédio de sua 
secretária, til IL' esta subscreve, nos aulas cm epígrafe, em a tendi rnenl.o do pci1 ido de análise e parecer a relva 
da viabilidade da admissibilidade do procedimento administrativo, assim rninifc's1a-sp, a saber: 

1. 	REIAlÓRIC) 

Vem ao exame deste Cnn bole Interno requisição de parecer tárnico, acerca da viabilidade da 
admissibilidade do procedimento administrativo inexigibilidode ile licilação para conlraL çao de profissional 
(FERNANDA I3RUM) do setor artístico consagrado pelo crítica especializada ou pela OfliflirlO pública para 
a [enjer à Sç'cretaria dc Culiu ra, coni íorme justifica Uva e espiei íic;lçes consta n Los do ttrnin de referúncia e seus 
o nexos. 

Os autos vieram au 1 irados e instruídos L-I)m os segu in los documentes, no que imporia à presente 
naS use: 

É. 	Aulorizço da Demanda 

2. Dcic-ii mcli lo dc Formalização de demanda (DPI)) elaborados pela Secreta ria de Cultura nu em 
obediência aos requisitos legais; 

3. Sulidtaço de definição dos responsáveis pelo VI!' e 1 

4. Memorando designando responsó veis pela eIahoraço do N II' e IR; 

S. 	Portarias designando servidores paro a equipo de planejamento; 

6. Eshudo Iécnico Preliminar (I2); 

7. termo de Reíerência 

S. 	Matriz de Gerenciamento de Risco; 

9. Podi,lodo aprovação do 1 1V, 'IR e M R; 

10. Aprovação  LI o 1 s tu dc) [ci'n iço Pr'eli mii na r e ti j  Fernio de Referência, e Continuidade de Ações do 



Procedimentos de Coniraflação; 

11. Solicitaço de Proposta de Preços e demais docunientaçãi'; 

12. Inioils e anexos; 

13. I'roposla de Apresentação Artística; 

14. Relação 	de 	documentos (comprovação de valores, habilitação 	Jurídica, 

regularidade Fiscal, social, trabalhista, qualificação técnica, econômica- Financeira, portifólio) do 

artista e seu representante; 

IS. 	ermo de Referência Consolidado; 

16. Solicitação do Impacto Orçamentário e Financeiro; 

17. Encaminhamento do impacto Orçamentário e Financeiro; 

1$. Declaração Sobre Aumento de Despesa; 

19. Impacto Orçamentário e Financeiro; 

20. Justificativa de Inexigibilidade; 

21. Ofício de encaminhamento para a Análise e Parecer deste Controle Interno 

instruído o procedimento, no que importa relatar, os au Los vieram ao Controle Interno para aná Use 
e parecer. 

2. t'IuL1MrNAltMvNTn - DA c:oMl'vl'NclA 1)0 CC)NTRGl,l INI'liltNO 

Sabe-se que o Parecer do Controle Interno cm l'rc,cessc,s 1 icitatórios refere-se ao excrcfcio do controle 

prévio e concomitante dos atos de gestão, além de cumprir a função da análise do procedimento, bem como, 

os pressupostos formais e materiais, ou seja, avaliar a compatibilidade dos atos administrativos produzidos 
no processo com o sistema jurídico vigente. 

Urge informar que a veracidade das informações e documentações ora apresentadas sáo de inteira 

responsabilidade dos cc,nlraenles, aos quais advirto acerca da possibilidade de aplicação de sanções políticas, 

administrativas, civis e penais para os casos de malversação da verba pública, decorrentes do práLica de ato de 
probidade administrativa, consoante preconizado pela lAN o°  8.429/92 - após a edição da 1 ei de 

Responsabilidade Fiscal, complementoda no lxi n°  10.28/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as 
finanças públicas) - com a finalidade de tornar mais efetivos os princípios constitucionais da Administração 
Pública, coo tidas no art. 37 da Constituição Federal. 

Desta forma, a d iscriciona rieda de e conveniência da realização de determinada contratação fica a cargo 
do Gestor Público, o rd e na ti o r das despesas. 

3-DA I'UNDAMEN'rAÇÃO 

3.1 DA INEX!CI13II.II)A1W DE IICII'AÇÃC) - ARE. 74 II, DA LEI 14133, de 2021 

Sobro a obrigatoriedade de, licitação, o art. 37, XXI via 0/88 estabelece: 

Ad. 37. A administração pública direta e indireta rola dc qualquer dos Poderes 
da União, dos Estudes, do Distrito Federal e dos Municípios ob{,d(,.ç(,rí aos 
Princípios de legalidade, 1 n'pessoa lida cio, mora ida LI e, publicidade e 
eficknc:ia e, la mkrn, ao seguinte: ( ... ) XX - ressalvados os casos 
especificados na legislação, oS obras, serviços compras e alienações serãt 
contratados mediante processo de lá ilação pública que assegure igua Id adi 



de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que es abeleça m 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 

termos tia lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação  técnica 

e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento tias obrigações' 

A licitação á um procedimento administrativo constituído de atos vinculados, mediante os quais 

se visa a assegurar que o Poder Público ao contratar obras, serviços e compras, obtenha a maior vantagem 

possível, para que o uso do dinheiro  público seja feito com parcimônia, em (an do princípio da 
indisponibilidade do interesse público, e com 1) fim de garan(ii que todos tenham iguais oportunidades de 

contratar com a Administração, cru razão do princípio da igualdade. 

('orno visto, há situações que, apesar de gerarem vínculos entre a Administração e o, independem, 

por ratões lógicas, de licitação. São aquelas uni que a ti is pu [a se luz inconveniente, desnecessária ou 
impossível. A Lei n° 14133/2021, nos artigos 74 e 75 prevê as hipóteses de contratação direta, por 

inexigibilidade ou dispensa de licitaçio. Ou Seja, embora a regra para órgmos públicos seja licitar, a lei de 

Lidiações, nos dispositivos citados, permite à Admiriistraçao a contratação direta. 

A exigência de prévia 1 ici taçâo é requisito essencial, ii e índole constitucional, pa r[i a realização de 
contratos com 9 Administração. Com  efeito, tal exigência se faz necessária paro a efetiva c:cincrc Lizaição dos 1  

rinc!pios busilares que regem a Administração pública, elenrados 'iii art. 37, CapIJ 1. da C17 H8. 

No entanto, o próprio dispositivo constitucional admite a ocorrência d e Casos específicos, 
expressamente previstos pela legislação, cm que se permitem exceções à regra geral da provia licitação Como 

requisito à cç'1ehraç o de contratos com a Ad mrnislração. la is exceções encon ti-a m-se previstas atualmente nos 

arts. 74 e 75 da lei ri. 14133/2021, que tratam, respectivamente, de inexiihihidade e de dispensa de licitação. 

A leitura dos dispositivos constitucionais e legais sobre o tema permite concluir que a validade da 
contrafação d irela está igualmente colhi icionada à observância dos pri lei pios fundamentais nortea dores da 
licitação 	legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa e 
julgamento objetivo. 

1 )entve as hipóteses de eonftataçãc, direta,  deslaca-se, pala os pi opósilos deste parecer, a 
inexigibilidade do licitação diante da inviabilidade de competição para contrafação de profissional de qualquer 
setor artístico, direta meti Lo ou através  de empresário exclusivo, desde  q ir' consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública, com espeque rio art. 74, inciso li, do Lei Federal 11133/2021, in verbis: 

S 	 Ar!. 74. fl iswxiçívcl a licitação quando invidvei a competição, eu, especial 
lias coses de: 

ii - Cosi (raiação de profissional tio setor ar! (si/co, tlintameule ou por meio 
de empresária exclusivo, desde que consagrado pela erfl leu especializaria ou 
pela apinitio publica; 

1 Spec ifi ca mc? n le acei-ca Jus hipóteses de inexigibilidoile, a contra Laçi o direta será possível quando 
houver inviabilidade de cornpetiçio, que decorre da falto de um pressuposto lógico da 1 Cl taçan: a própria 
concorrência. Ou seja, não si mostra raaxSvel exigir da Ad [11 iii st ração l'ihl icj a realização de ii 
procedimento 	tório si,  descio já é subido a quem se ri Lii ri Lii OU Lifl  a cii n ti-a a çi o. 

tiel de Menezes; N ic'huhr 

/ 	1 a inexigdiilittatie pti ,il a onfrafação de sereiços siflíslu os não de,,4'j de da 
nexis h'n rui de outros artistas elite (nint'éns pOSSØt:I prestar o S('V( iÇO. A 1i,h, pou ir 

rahi f/la IIUTgr Vi ínos a rhsk,s CII ytize 	hain/ifiu los, mas, ):!rçsni, ilsi,,s, inexigivei é 
a iiíitnçt7ui jiúb!iea, iv lr,b,,(o ti s:nguturidtule tr ,'xpn'çã,i ,:r11lftw. 



Essa si til aço de inviabilidade de competição se fu u Lia menta na essencialidade das características 

do proíissionai que será contratado, ou seja, na sua individualidade, para uns de atendimento  do interesse 

pó b 1 ice em urna dada si tu ação. } qii e, embora haa LI i Feri' ates a 1 terna li va s para a tender e iii [cresse público, 

na lureza personalíssima da atuação de particular almejada impedi' tjw' s' realize um julgamento objetivo - 

diferenteiiwn [e do que sucede nos casos tio licitação na modalidade Concurso, por exemplo. 

Ma rçal j  usten Filho ensina: 

A atividade ar//sUco cíiii.çisle eua iit;w cHIO !clçtIo direta tia ;,,'rso,,alulude e ilu 

traíliendri(le humanas. Nessa tu ei (ir/ri, e i,,,,,o 5ff 'e! ei rifici Ir- s,' 	/r',' til ,de de 

atuações. Isso não içu;ieife, prirési, ,'c,isrfjictl c(l$ii/iUraÇicI C)i!!t (IS peiforiiiaiii'es 

artísticas. 0 concurso tousislc. li,IuJas ('lzes, rui caos pchÇcieP entre artistas puni 

seleção do melhor th'senpe:i/io. Qi,audo ),cli,uer interesse de prr'IIIuiç ff0 da ,iu'll,,ir 

j'erfvrnsanc' cio detcru,i,i,,rit, tire,, tl,,s nrfrs, ti Adininisir çiio Ruiu/co detini üaler 
sedo n'uru uso disciplinado tido na 1 e' 8.6b611993. A ssii is, por "lei ii pio, o escolha de i nua 

(O5l!f'OS?Ç'ãO musical )(I)O SÍIlilRi/O ftP ijD,íij li !Ç&'b pública9 pública 	por ferre ser 'rndi ,zido 

ti! iapl dei1111 C(IH(Hr5() É (ly(/ p??75!U5(/TÍI /10)110 Uiel)i(l) QIIIW. (11(15511 grife) 

Por sua vez, Ronny Charles ím'. a leita importante sohre esta hipótese de n,ri[ratuço direta ccx pica alie inviabilidade de competição mio deve ser reflexo da espécie de profissional envolvido (artista), mas dc 

uma impossibilidade de que se possa realizar uniu aferição objetiva, para seleção dentro dessa espécie de 

Contratação: 

0 

A tnrvigibslitltule virar ber ceincrbi,h, ,utrar'és de uni sculido, o da ,uowrhihdade ib, 

jnocerli,ue,ito de competição, sol, pissa de se quebrara 'tirsuuii'iru iiiin'prctatit'o capaz 
dc' j,erns,tir, ao ap/iúidor do direito, ci correta e otsqreetssfio li(, cpu' inte,,Jou ii 

legislador. i.ssaconchisiroo levará,, constatar, diante' 	cvisv concreto,,, viabilidade 
de cleitecierizar, como irie.vsgf't'el ou saio, si/iteiçciv's não previstas lin elenco tio ar(ixo 

/4, que çabejnos não é c'xalIsfivcl. 

Nesta frita, o pressiipoto pUIVI que ) ;rnJis.suo na! do seta' ri çt 'cv, epi co,, ira (rido, 

alvioes elo ii rexigi?'i!ir (ode hcih,hiria, e' ii inviabilidade ik se realizar iiiiin escol/ia 

iuiliini,,iuen!e objetica ulo serviço islnse'jiulo, heis, cofie' o feito de ser pouco ;nvnivei 

que ,tm artista, consagrado pela opinião piiI'lica,sreutrie(eese ri ((II, certinsie pura ç,o, 
contratação. Penstusdo desir, forsisi,, /,assisresIle's ,, ter iiiiiii adequada !pu(nra deste 
uns,,, ;,fle' jrs(a,i,te, dúv,dr, dc qiu tal i,mt'iu!'ili,l,,ilr não den,  ser ;cjh'xn tia esjécie 

ek' profissional euvoh',,lo (t)'! is/(1), pilas dc triot, Impossibilidade de elite' se possa 
realizar mia, aferição obytivim, liara seleção dei' 1r1 dessa ispecif ,  de co ira (açvi;l, dai la 
a s,,ljefivu!,ide noteml ao gosto pvins tines. Çmu(-5v ci usse, ti necessidade ile 

(01150 ' ração juitu eríli w íspt'eializu(rr cHf fie/ir OfIjSlltUJ pOlicar, então, pciele'i'enuis ter 

tola ,dei,, correta OcI'rI?e tia aplicação dessa hilitileso di' ionIrafaçin 1/n'tu. 

O 	o,' nãose poc(c' énifiniOrquesejam feitas r oniríriaçõesele ténis ias çeu, co;; agi'açffo 

ielevanio, sob o falso pálio de pe 'missão dada n'lu inc ibo li, do ar,I do artigo 74, 

pelo si isp1 es foto de senui psoJissiouaLs do setor a rI is tiro. Coa,  base IesSt' raciocino 
eqi , ivorar tu, fhronkido j'eia omisso e te :dii mis irgiYcls de cnn! n k, são diferi0111c 111C 

(Vil! raladoç ar/is (as e ('atrelas lii 05(055 fie (udos os tipos e gosti 5,  por valores (/114' 

('cirluns d.• acento eoi,i e, vi/ei-esse elo gestor ou de eSfllíru)s "'CI ordos esuprruriass". 
5s7o coltimis ris ek'nsèuci,,s de eo,,!nitaçíes di",,i )lfl'Si!lt) llIJiÍ) ,,n,sic,d, coiji valores 
(nlal,i,e'i te destoas, tv's, foi(, aberrante' se Jure o qual se 050 ibm nigu uves autoridades 

Sobre o valor da Coiit rol a Çã i, bus 1(4 Ir',sz b rfJ r q  tu e, 'liesuh,) 1(110 sitio iIIt'Xig fie é 
a ccitt! ri e iii çeio, é necessário ti a jures eu lei ção de /iis 1 sfira 1 iva do preço. 

No mesmo senLido leciona Marça li usten Filho: 



Não si' ti-uta rei (e seic'cw,,ar o ,,u'l/uw 1,arfl alri/'uir-lhe uni desloque, luas (e obter o  

j,réslin,os de iii'; ar! is a para afivulcr riria ,,eri,,si,ku (e púi'hru. Nesses casos1  

for;;r i- se inviável a seleção através de licita çlio, eis tptc luto haverá critério 
objetivo de ju!sainrn/o.Será 1w possível ide,, 1 ificar uni ângulo único e 
determinado para diferenciar jwrJorinances ar! Is! mas. Daí a caracterização 

de inviabilidade de competição. t1o. griAi nosso). 

Diante da compreensão de q  LTe a d iscrkiona rjedadc' ii,i escolha pelo gestor não representar mera 

liberalidade, C oportuno reiterar que os atos da Administração Publica devem ser divida nienle Motivados, 
apontados os fundamentos que just fica 'ii a opção daquele. p rofissk,ria 1, em especifico, inclusive Cm dctrjiiiinti, 

de alternativas disponíveis e à luz da rompa libil dade entre a isperit' de trah Mio artístico a ser contra lado e a 

finalidade cultural específica do evento. 

Outrossim, nota-se, ainda, que a nova lei de con Lra tuções públicas incorporou jurisprudência 

reiterada do 'IrUiu na 1 de Contas da U niáo, acoita do signi (irado da expresso "empresário exclusivo" Veja-se 

o § 2 do referido art. 74: 

§ 20  Par,, Jins do (IIS/ 05k) 00 li l(ihti II (ti 10)1111 ilesiv (II! I'0, collsidera-se ei /prÉSríIiti 
exclusivo a pessoa Jinea ('u ju ri lica qi e pc }ssi,ri cou Ir,,! , rler/n riiç fio, (ar!,, Ou I ti tu Iro 

ílc,c'ui,uc'u!o que a(esic a erri,,sioidadr j'ri leal it'nh' e conifinul 4r repnsintaç'flo, ui 
!ais ou eu! Lsla,h, csj'et ijizti, (ti profissional do setor ar/iMito, n_fas!aiki ii 
lio,se;thilefridc elo controlação direta por 1 :wxigilidirim ir por vicio de euipresarro ('ti/li 

repri 'st'ntaçüo res! rita a e('ni lo ou /c'ni/ esleivifico. 

Portanto, mio poderá o geslor realizar contra (ações a rbit r rias impondo suaç preferc'neias. Assim, 

asseverase que para a legalidade da contrataço fundada nesta hipótese de contra Lição d reli por 

i nex igi bi idade devem ser devidamente observados e preenchidos todos os requisitos e formalidades legais. 

3.2 - DOS PRESSUI'OS'R)S/REQUISIJDS lisinx:ínc:os A SEREM OBSERVADOS À 
c:oNrRA'rAçÃo DIRETA 1W I'ROFISSIONAI, DO SE-FOR ARTISI'IC:O PO  MEU) DE 
1 NEX ic:im EM AI 1 

Pará que se efetive contração de profissional artista por meio tia i nexigibilida de, há de se 
demonstrar de 'mineira robusta e neq u ivora o preenchimento de todos os pressupostos estabelecidos pelo 

inciso li do artigo 74 da Lei de 1 .icitaçoes rir as exigências contidas em seu 

Sobro o tema, a titulo de paralelo, por exemplo, o 'Iribunal de Contas dos Municípios do Islad{, da 
• aMa - 1CM! 13A, por meio da Diretoria de AssistOncia aos Municípios (DAM), publicou rL'C1nlCnlentC (2(123) 

artigo do projeto nominado Pílulas Temáticas de Conhecimento sobre a contra taço de profissionais do setor 
artístico e enu meroti os requisitos que devem Ser c,hsc'rvatios pilos gestores a regular contratação. Veja-se: 

() pnnu'iro requisito é ti ji,cJ,sitina/izaçflci ili, arti1u II cr í'tiii(iiiktdn a n'da.çãn do 
/iIc'sil li do ar/iço 74 !m'I!t'tflhit ohJi,'fl!e ti ttiufri!içro de 	 do si'!c'r 
ar! íçlu'o ", Lliiilt 'lua do ,ti!,re artislas gil rtt! 'les, 

N'es!,, esteira, a ,ku,!rina !c', e lh,'rÇ(p4 rii,,,enhínr,s ti rrpeitu ,foç artistas sitio 
;'rofissionais. ,ic uisodo qi(i' ex;,Ia,,awi 1 Ç a seguir aix i 1h eu lij diiuci (os de granolei, 
Colores. 

".'\rI. 3  Soa íi,ri'itos de toda pessoa, num,',,! eu pid,lit ti, eqpflt bis pato o 
ies,'uooivuneulo 1' II 'rcÇl'i,iu'i,(I, e, vsur3,,,wos rio P,,ís, ol,en,aiir, o tlipOs!o no 

pu rdgrufr único rio as'!. 1 /0 la ('tias!!! tição 1 

- dese,ucplver ahouhdc' ecw,ó;niut tie baixo riso, /'itm a pitri Çc caffili 
Ir' pr(ij ,ricif0(/1' pritvttiu próprio '1H de itt, rijos fliflSelIslitIis, 5(111 1, 

neeessitli,tt' tií' tJlfaIsqlic't atos piitiliros de liberação da oli,tidade ,k0H"Ji,li ti; 1... 
(grito, nossos). 

1 



já N i ebu h r faz uma refi ex ilo a respeito LI o silêncio do legislador, que acaba ensejando  nni 

interpretação pela contratação por meio de processo licita tório, "O 4111 flO faz muito sentido se analisada a 

questão i .. .], porque os serviços artísticos,  prestados por profi sionais ou amadores, são por natureza 

singulares, cuja comparação é su bjeti vai". O autor considera qur i inexigibi lidado se 1 mpõi' tonto para os 

artistas amadores, quanto para os profissionais, do fornia que a contratação daqueles se busca ria no capu 1 do 

artigo 74, enquanto estes seriam contratados com fundamento lii) inciso II. 

E.ste Tribunal de ('untas dos Mu nicipios do hslado d a I3ah a no Parecer ti 

01019-18, cmiii do por sua Assessoria  Juríd1c 	(Ai U), referendou 

entendimento de Ja coby qun n Lo à inexisiência de proibição, por parte do 

legisla dor, da contra1ação direta dc a rListas a majores, senüo vLn-se: NU que 

eancc,ne (/ 0 Conceito de prqjissinna/ tit qualquer vetor (////S! leu 'mel ele Menezes 
em s',a oh,,, 'Di.vpc.vn e h,exijihíiidadt de Lir,triçr2t, Pública, Editora 

/órun,, /frlo / lorizemie. 2011. (,.ç.s c'vera que; Outro. ,mil. clr/YÍPtt 	cjflc' O fl'fr rido 
,ncnYI III do urligu 25 ,,âo 1o,he a co,,itv&tçao tIL' 0/1/ /(LS £IU1U(I()7LS. Efe 
. ifll/)lc' ,)/eflf{' /)PC 	que I' 17 OU/PÉ ,ittç i)r t A /É 	'751) 	/itti per ir,exigi/' /1k!ride, 
oh,om/o CIII cou/rffih/çõo, JÉ? ,//a /U/tll a, c,ru (É 	»ruj;s 'Ufl lIS )CiOfl/It ( e 
i;zi' li ti/iludE' dc can,pi'/içÕo e, por ci n.'egt/uile. a inc'igibílkieí, te. A'la.ç. pc/Pci ,gftn,,ir 
tal dLv/inção, a natureza (Ir) (M/,(IYt/) (4' urti,/a aU/ciciar eleve ser c/i'e/'Sa da na! weza 
da C,,,I!,aIO de arMv/t, /)PofiÇSiUi /( /l, O que, vi ,idenivinenie, isde, & verreadeiro. Num e 

noutro raso, a escolha do artista dependi ,  de cri Leri o subjetivo, calcado na 

criatividade, o que torna inviável a competição e, por efeito, autoriza a 

intx igi hi lidado. Ademais, é possível q ti e arlistn umadorseja consagra do pela 

critica e pelo público, seja mais renomaçili do que uma plêiade dc a rtislas 

profissionais. A arte repousa rio espírito, não nos registros (Ia Delegacia dc, 
Iralia lhe." 

A pesar da obra doutrinária mencionada acima ter sitio pu hI ica d a em 2011, sob a égide da ri n°  
8.666/1993, o dispositivo referente à contratação de profissionais do setor artísLïco manteve se similar na vi 

0  14.133/2021, de forma que o posicionamento não Se a te ra, 

O segu ndo requisito é O con trataçaSo por meio de crupreFui rio exclusivo ou d iretaiiwnle com orirUs tu 
profissional. Neste sentido, a pró p r a l,ei n°  14.133/202-1,  no 2' ti o artigo 74, estabelece fl Cliii 'cl lo de 
"empresário 

"considera -se empresária exclusiva a pessoa ísica ou jti ridica que possua 

contraio, dcc Ia ração, carta ou outro dt 'cu ni ente que  ai esi e a exclusividade 

permanente e contínua de representação, no País ou tili 1 s1adu especifico, 
do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de t'ontrataçti 
direta por mcx igibi lidado por meio de empresário com rtpresi'ntaçao resto i (a 
O OVI rito ou local es peci fico" 

Assim, c possível que a Administração Pública busque a ('011 Ira lação pessoal do próprio artista 
proíissiona 1 ou entre em contato e negocie com empresário exclusivo do profissional tio setor artístico, sendo 

esta a siltraçao mais comum. Neste segu id o caso, parei que seja celebrada a con trataço com o empresário tio 
artista, a legislação exige o atendimento de três condições. 

A primeira é a øcisLncia de -contrato, declaração, 1 iria o,, outro documento' que demonstre a 
permanência e continuidade da relação de exclusividade e, trt' o em p res5 ri o e o pi of iss lona 1, ou seja, 
exclusividade deverá ser corri [1 rovado mente não eveli uni, a fim de diminuir o riste do tinia i n terrnc'd açio 
irregular por parte do dito ProprOSTiri0. 

A titulo cio informação, ai nota-se que o Válbunal de c:o ni as da Unian possui um Posicionamento 
mais rigoroso, entendendo que a exclusividade devera ser demonstra da por meio de exibição tio cnn rato 
mantido entre o artista e o agente, que contenha Cláusula de ixi:! usividade, oriun 1 rido ainda que tal contrato 
seja registrado em cartório. 



1 i.n porta n te compreender LI LI e es [e requisito bisca proteger o crário p ú hi i LO e impedir que 

intermediadores onerem ainda mais (] contra Lição direta. Nessa linhi, o seguinte julgado: 

"0,(," lutei) !ifTOf!lJtuid() (l!It'I(IIIWIIIL' (tini O (Inibia (1/! (l/I1SlItdt) ineilintile nnprestiru) 
,,7o niilismo t(esii(r',tde a dispe,silico prrrqiiIdo, ;'iuq;:a;;Io ;iei'iiiiI' j,,e 
inlrrnudi,írios Ionwii; ti contratação n;t,i& or,ereu tro rrário', (Acórdão ii' 
4. 714/2018 - 2 Câmara. Relalor Mia. Mi, nos I3einr;nrwr). 

Destaca-se, especiiicaineiile sobre a nccessiilade/ mprrscind Iii! LI aide de a presentaçào de contrato 
de exclusividade entre artista e empresário, ocárd io recente do Iribuna 1 do Contas da U niij (FCU) que 

asseverou caracterizar grave infração à norma legal, ensejando, ainda que nio configurado o danc, ao erário, 

a pEca çà o de ni u I Ia e ju 1 garnen te pela 1 rrcg LI lar idade das coii [as a aprosentaça o de ii ('(-lii rações de mcluç i vi ti ad e 

restritas a temporadas, datas ou localidades especificas: 

"Na 	Ol! 'ti taçun 'li' profissitainf tia se for ,,rUst irO por nixigibilidade fie liri!n( ão, a 
apresentação ,le ates/ai/o de e,c1,,sioidade vesinito tio /ia ' t totalidade do n'eu/o, vm 
çc'z do nuiira!n Ir 'xc!,,sioi,IrnIe rictre o ar! itr, co eis/ar rínio co,ImIadci, carrelvriztl 
grave infração ti narina legal, ensejando, ainda que uõa íonJiçi,rudo cla,sr, ao erário, 
aplicação ib' ,,,,I/a e jsclgaunc'nlo 1ie111 irnegularudadr diu, rnihi, haja oista que o 
Contratei de ixciusivulade i  iIq'resc j,ul icei para ri/rIU ieniwr fl inviabilidade de 
CO!il/ 'ei iCãO dc' que diu/ti ti ar!. 25, inciso III, da lei 8. b66/1 993. " Acórdão 1 tU ,,° 
1,347/2022 - Segic os la Cô,,,am. Ri'). Mia. A ,t ci Is Na rde. É Juta da hI'ssff,l: 
29/tL3,'2022. 

Ademais, ante a aus,neia de flexi hi 1 izaço da comprovação da exclusividade pelo 1 ribunil di' 
Contas Hstadutil, e considerando que a aná lise,   da regularidade orçamentária, financeira, patrimonial L' fiscal 
nas contratações públicas no âmbito estadual Ó realizada pelo 'ItE/ ES, mio se vislumbra qualquer 

incompatibilidade  com o ordena "nu n lo ju rfti i co no emprego tiOS 18 t ru mentos rt' Ia ci orla ti s na Lei ed era i n.°  
14.133/2021 pala fins de comprovação da exclusividade. 

No presente caso, consta cópia autenticada É' registrada em Cartório de Documento t.Iu 
Re presi' utaço Art is lira, com Cláusula de 1 xcT u 5 VIL' ai LI e de 1ibra o gô IiCiil em todo o ter ri tór o ria 01 ( 'lia 1 e 
i n Lernacionl!, por meio do qual a (1( lAI'I'V E M US 1 (' 1:1'1)A como representante exclusivo do ai- Lista 
FERNANDA I3RUM. 

portanto, tem-se que a exclusividade foi denionsirada por meio de exibição do contraio mantido 

g
ii iw o artista e a em presa, contendo cláusula de exclusividade, e registrado em ca rtóric 

r fim, em relação à expressão "rir t IS lii ronsi g n] o" nota-se a 1 rcsenç a dai co nj Dl 1Ç o "ou" no art.  
74, II, da lei o. 14.133/2021 (pela critica espcciaIi.ada ou pela opinião púbIli?), a qual demonstra a 

prescindibil idade da presença de ambas as formas de consagração do artista, bastando apenas uma 

Ocorre que as expressões 't rítica especializada" c' ',opinião ri h Ira' sio conceito, ii deter rn nados 
e s u hjel iv os, O que certamente provoca controvérsias a iiitl a maiores na a nJ l ise cio ci da caso co nt-rt' o Sobre 
lima, Lravrse importante ponderação do professor Guilherme Carvalho: 

/)vid re t,,ntas )u;uíh'ses (não 'xai,s/u'as) euiconIráceis lia ()Jltl ,mor,nuli,', n'Çt'IIIP 
tia 'ou /jrj,j, 1 O ri iço 74, II, di, li': 1 i°  143.33/2021 Vens ('COsiaiiü) 'tio os n'ais ar,,!, miii is 
cic'bak's, 	 ent fiirí' daç u,tundc',,Li's iimrl't.'r,,,m,uções (los /t'rIliís 
,'ro/'osi/a/iisn/e ntihzndos pelo lex,4ahlr (...) 

não há conto ligar que ,n'rsisle ''nu, dút'i,h, sobir alguns t'on'itos 
- nianij'esiaiiwnte indeferiniundoç 	j,rn,isios tio ,,u'ncio,n,do ,I,sjosi/rc, legal. 
isso pcmue, face à cii,u,'us/io I,'iii/or,ni do pais, a iliocrsidade cultural f ml d c'spaçoga e 

(Ii1ahílI!fl, tino ,çs'udi üini,,t,,ii, 'ti', 1'ri'J7'siot,aI lo setor art(çliro si'', por 
COlIbsittuIo 1W t'J,,i',k'sI,' e, tio nic,nio ((IIt), LOIIIJil('I,f))I('?I!e ,lisronheciclo ar, Sul lo 

o 



/4 raSt/. 1 na t:ttii se de culturas, gos lis, ,'i'i uliinídades t ,  idiossuiciasio. Ti 
 

iprios ((e 

em/a regiao. 

Coniu qe lrala,,i de ewiirilos iIiq'rh-tsos r' tflCrJlistO?lh'S, ,iitr'iii,,,irt,le t,i,ílíicieis (in 

sabor riu tr'tnpri e do espaço (Brasil), é iit' uupossui'c'I asseverar que unt artista é 
Hill's O'! lIu'uos 4onstIgrfu!o, porque a opinião j,ifl'/ka cor," 	COO! 9/a, ai/eniii,-se Os 

preferências,  ti que é rorlt/a 1 iOo (1 unjureza li ,nnana. (... 

Aluo/me,, le, a quesito nwita é mais embaraçada, 1,111 decorrência, pri neipu/nien (e, 

rins tva,iços ' ilisprriui urf:sliros pro/'cI rioi,,ulos pela rides sniaiç. 

E tilivio que não se prt'len de que o ageri te faça )untar  (til t lias do recortes de jornal, por ('Xeill L' ' 

sobre o artista, mas que indique sucintamente porque se convenceu do atendimento  desse requisito para 

promover a contratação direta, como citar O número de discos gravados, de obras de arte importantes, 

referência a dois ou três ramosos; eventos. No mundo com prtdom iria 'iria da ci ivu Igaçio por meios do 

comunicação á dist5ncia e virtual, a comprovação ficou bastante simplificada. 

Ø
Assim, para fins de comprovação da consagração perante a crítica especializada e/ou opinião 

pá bica, es lã o acostados documentos  co iii probatórios e a j usE ficai iva que a escolha tio ar! isti se n,ad ti ia ci ml 

o porte e o tipo de evento em que ocorrerá a apresentação. 

Assim, quanto a esse cri 1 éri o, 1) Controle Interno ici('ii Li fico o diversos  ti CCLI mcm los acostados 

quanto à consagração pela critica especializada ou pelo opiiiiào públi(a.  

Além disso, comprova-se. que o ar lista Cc, i contratado por ii 'exigi b lidado para real .a r sh ow clii 

outros Municípios, inireeles: Os Municípios de 1(10 BRANCO- AC/ sAoc'IusrovÃo-.SE/nARENIA-cic 

Segundo a melhor doutrine, esse requisito in boi-a til rtscti 1 e cc' lo grau ti e ti 'se ri o na r rUa de, não 

permite arbitrariedades. A justificativa da escolha deve a pon La r razões tit, co ii venci nen lo til) agente  páhiicci, 
registra rido-se, no processo LEU contra tição, os motivos que Ci kva ram à tontra (ação direta. E óbvio que não se 

pretende que o agente faça juntar centenas de recortes de jornal, por exeni pio, sobre o artista, nas que indique  
su e n la te ri te porque se convenceu do atendimento  ti esse requ is 1 t i para p r( fli 1 Li VI' a cci ri Ira Lição direta, como 
citar o número de discos gravados, de obras de arte mi portantes, referência a dois ou (rts famosos eventos. 

Assim, vislumbre que o Secretário da pasta acostou justificativa expressa 1.1 Con Ira ação, além das 
iras cmi Iratações por o- exigibilidade do artista se apresentando em outros eventos dc porle similar, bem 

como declara eX '-essa mel te que o a rtis Ui em referencia, de falo, possui i n nceito a rt is ice e consagração pela 
opinião pública. 

Neste ('ano, portanto, de acordo com O que consta destes ou los, o Controle  ii terno identifica a 
existência de um conjunto conlproba k'irio pala fins cio preenchimento do iequisilo tio teni aLi ma mencionado, 

A justificativa da escolha do artista devi,  ipo n ar as ra zõl 5 dc, ci, ri vt.! ci 11(11 [ci do agente público. 
ia! justificativa constante no ermo de Referência (item 4.1). 

ind ispcns6 vc i, ainda, a j u 5 lif ira t va ti os preços Lins contra taçiles 	pc i fica monto sobre Li 

justi fica Uva do preço (pesquisa de preços, parn esse Ei PC, de cor, tra taçio, cite-se o que dispõe o a rL 23 da 1,ti 
ii. 14.133/2021 no tocante às contratações diretas por inoxigibilidude de licflaç3o: 

Ari. 23. () valor previamente estimado da contratação devera ser compatível 
com os valores praticados pelo tIl e raid o, consi ti -1, LI (is 05 preços c( ris Li ri Les 
de ha tIros de dados públicos e as qual lidados i strcit contra E.., das, 
o hse rvad as a po1e 'iria 1 economia de escala e as peru lia rida ti es do locai de 
execução Çi'iC) CIO ObJCLt 1 



4" Nas con Ira lações ti irelas por inexigibil idade OU por dispensa, quando 
não lor possível estimar o valer do objeto nu (orin a es la bel eci da nos §§ V, 2" 
e 3" deste artigo, () ((1 n 'ata LI Li devera 	rovai previamente qu e OS }1 rço 

estii, em conformidade Corp os pra 1 içados em contratações semelhantes de 

objetos ik mesma naltueza, por nacio da a pi'ç'seiitaço de notas fiscais 

ciii tidas para outros conira tanles no período cli 	i (um) a tio anterior 

data da contratação pela Ailiiiinistraçâo, ou por outro meio idõïit't,. 

Destaca-se que o parâmetro de preço a ser nU! izado deve ser o praticado pelo próprio pies ia dor 
do serviço a Ser contratado, haja vista que são as ca raetcr!st 'as individuais do a rtist a que ius  i ficam sua 
contratação por meio de inexigibilidade LIO licitação, sendo inadequado o comparativo do preços com outros 
profissionais, ainda que tio mesmo ramo artístico. 

lista posição é amparada pela doutrina, conforme se extrai das lições de Joige U lysses J acohy 
Fernandes: 

É, comum que determinavas cnn tia (ações q UI' recaem sobre objetos 
singulares encontrem nessa justificativa de.la rações evasivas Mesmo OS 

objetos de nature,.a singular Wni um preço estimado no âmbito da 

razua hil ida dc, e, para ,lustrar, hasta lembrar que is icilões para objelos de 
arte iniciam-se com uma avaliação prévia ia e íixaço de um ]atiro mínimo. 
'iodos os bens e atividades humanas possti em um valor que pode ser 

traduzido eni moeda, Pois, Se não tiverem valor econômico, k'ç i, lElo fiOU (911 ser 
objeto de coi ii rolo, Uni possível pu r melro (' verificar o preço que O Iii tú ri 
especialista cobra de ou Uns orgãos para rea h 'ar ii ? e (ico ou asseniolhado.  
1 ssa ve ri ficaçõ o pode ser feita pelas publicações  no ) á ri 1 Oficial de 
inexigibilidade 011 pelas cópias de recibo fornecidas peio agente a ser 
contratado. (nosso grifo) 

Nessa linha, no que tange aos valeres da contra lação, desi-ucu-se que, em atenção à Orientação 
Normalivu da Advocacia Geral da União nt' 17, de 1' de abril de 2009, também replicada em diversos julgados 
do TC U, "é ohripa 1 ária a justificativa de Preço na i nexi g  ibi li dILi (' tio li ci I'ç ci que deverá ser roalizada 
mediante a comparação da proposta apresentada com preços praticados pela fatora coe tra Lada junto i outros 
órgãos públicos ou pessoas privadas". 

o  
Lembrando que a decisão administrativa, a escolho do artista e ,i justificativa so de 

responsa Iii idade da autoridade e iii i tente e contraente.  

1) i lo isso, passamos a análise  dos documentos juntados aos autos, quanto ao preenchimento das 
exigências legais. 

4.1 DOCUMENTOS NECESSÁRIOS AO l'I.ANhJAMhNl'O DA c'orn(,vrAçÃo 

De acordo Com a lei n'14.133, de 2021, a IN SFGi5 N" 58, de 2022, L' d IN SEGhS/MI N41, de 
2022, a Administração Pública deverá produzir os doeu menlos abaixo LI U ra nie a faço do planejamento da 
cnn Ira tuçào: 

a) documento para formalização da ctc.manda; 

b) estudo técnico preliminar; 

C) mapa(s) de risco; 

J) teimo de referencia. 



1) i te isso, percebe-se que os doeu nientes formo juntados aos au L s: doeu riiunto para íornializaçao 

Lia demanda, estudo técnico prol i minar; niapa (s) ti c,  risco e termo de i eíeri'ncio Vejamos: 

4.2 DOCUMENTO PARA l:ORMÂIIZAÇAO DA DkMANI)A 

Da a nál Lse do documento de ferira lização da demanda, percebe-si' que foram previstos os 

conteúdos do ad. 8°  do Decreto nt  10.917, de 25 de janeiro de 2022, especialmente a justificativa da necessidade 
da contratação, o nome da área requ si tante ou técnico com à identificação do responsável e a indicação da 
data pretendida para a conclusão da contratação. 

4.3 ESTUDO TÉCNICO l'IIElIMINAR 

Quanto  ao esta do preliminar, a equipe de planejamento deveni ceri fica r-sL' de que trazem os 
conteúdos previstos no art. 90, da IN SIiGES n 5$, de 2022. Ia1 dispositivo i'stabc'Iece que os estudos 
preliminares, obrigatoriamente, deverão conter: 

o 

• Descri ça o tia necessidade da contra taçã o, eu nsi d era do o p oh! em a a ser 

resolvido sob a perspectiva dc, i ri e resse público (inc. 1); 

• i st i inativa das quantidades a serem contratadas, twom panhada dos 
memórias de Cá lculo c' dos documentos que lhe dão suporto, considerando a 
iii te rd ept'nd t'nc ia com ou tias coji trata ções, de modo o possibilitar economia 
de escala (Inc. V); 

• 1 sLi mali va do valor da contratação, acompanhava dos preços Unitários 

rife ri' 'leia S, das memórias de Olcuiue dos documentes que lhe d â a suporte, 

que poderão constar r t e anexo classificado, se i Administração optar por 

preservar o seio sigilo aL(' a conclus5o da licitação (Inc. Vi): 

• Justificativas para o pareelamt'nto lii nu da solução (Inc. VII); 

• Posicionamento  concliisivo sobre a ad eq li aç ( ) cl a ( í.n Li a taça o para o 
a te id i me], lo tia n ecessi d1ide O LIII  C se ties ti Iii) (1 ir. XII). 

No caso, verifica-se que a Administração juntou o estudo técnico p rei mii ia r e percebe-se que 
referido documento contém, em gera?, os elementos exigidos pela IN SILI 	t)  5H, de 2022. 

4.4 (;ERBNC:LAMENTO DE Rlsc:o 

19 	Cabe pontuar que "Mapa de Riscos" não se confunde com cláusula de matriz de risco, a qual será 
tratada quando da minuta de contraiu e é considerada tomo a tartictorizadora do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, em que se floco, de loinia prév in e acertada, a responsabilidade das partes por 
possível ônus financeiro decorrente de evintos supervenientes; contratação. Assim, a dia Ii/açci e elahoraço 
do "Mapa do Riscos" não supre ti ri L'CC'SS lii a ti e ti a Administraçao pública,  [II momento oportuno, discutir  a 
matriz de riscos a ser estabelecida no instrumento contratual. 

Q u o nio ao mapa cl e riscos (art. 72, 1, da 1 ri n' 14.133, de 2021), percebe-se 1  ue contem a indicação 
do risco, da probabilidade, tio impacto, do responsável e das ações preventiva e de contingência igõncia 

4.5'J FR MC) DE R lilElt IiNCI A 

O 1 trino de Refercne ia ( o docu mento 4 til' deverá conter a ti efl n iço do objeio, Inc 1 ti ides su a 
natureza, os quantitativos, o prazo do Contrato e, se for o caso, a possibilidade de SUO prorrogação, a 
fundamentação da contra taç o, a descrição da solução, os req u is i t os da contra Laçu , O modelo  de execuçao cio 
objeto, o modelo do gestão dc, contrato, os cri Léi-i os de med içã e de p a go m en lo, a ío ml a e Critérios de seleção 
do fornecedor, as estimativas tio valor da contratação, acompicinhaulas dos; preços uni Li rioq neferenciais, das 

memórias dc' ni lenlo e dos documentos que lhe dão suporte, com os pa r niel roq utilizados pura a obtenção tios 



preços e paro os respectivos cá k-uos, que devem constar de docu i  iento sopa ad o e cbssi ficado enadequaço 

orçamentária (art. 6, XXIII, da 1,c i  n' 14.133, de 2021). 

No caso, consta dos autos o lermo de Reíert,rieia, elaborado pela úrazi rt'q 11 Si Lante, da 1a do e 
assinado. 

Nesse contexto, em análise eminenieniente for Tal, verif 
	

que 1, tt'rlll) de refercncia 
contemplou todas as exigências legais. 

4.6 DA JUSTIFICATIVA DF I'l(EÇC) 

No presente caso, a líluli de juslificaliva de preço, a Adrninistraço PúhUca acosta documentos 

que demonstra ri a cobrança cornpa livel coni o mercado para evento do mesmo porte, a exemplo das 
contTatações por outros órgãos públicos e particulai-es, s_Municipiq dc RIO RRANC'O-AC: R$200.000,00/ 
SÃO c1{ISI'0V4p-SjJ:  R$ 180.000,00Jr'1 

1
AREMA-c:E: I{$ 180.000,00. 

O cachê musical contempla: 

• ('ACt!f 1)0 ARTISTA: R$110.000,00; 
• (:Ac:i if Dos MÚSICOS: 14$ 14.000,1)0; 
• TRANSPORTE AÉREO: 14$ 16.000,00 
• ii OS I'EDAGl M: 14$ 4.000,00; 
• ALIMENTAÇÃO: 14$ 2.200,00; 
• IMPOSTOS: R$28.800,00 

Vota]: 14$ 180.000,00 

Portanto, o valor proposto de R$180.000,00 (cento e oitenta mil reais) esU em consonância com o 
valor de mercado, conforme documentação acosta da. A qual parece estar Com pn livel Com previsão 
orçamen Lá ria e presenle tio [CÁ de modo que nio cabem considerações sobre o assunto. 

Assim, o processo esgotou lega! mente todas as etapas obriga (árias até a presente mafli íeslaço 
deste setor de controle interno. 

S. coNclusÃo 

Com base no que foi ti presintado e cm con íormidaie com as disposições da ii" ietIral n°  
4.133/2021, recomenda-se a continuidade do processo licitalorio e de seus procedi m('n los su bSL'L1 tlefl ('5, 

garantindo a regularidade e a transparência de todo o procedi men Lo. Assim, reforça-se o compromisso Com a 
legalidade e a eficiência na cond LIÇO do certame. 

o pn recer, oro submelidoà apreciação. 

o que lenhos a relatar. Á vossa consideração, 

ltahaiana/SR, 03 de outubro de 2025. 

íh.2. Vwt&s &L\y..tno - 
ANE KAROLINE OlIVEI I(A HORCES 
Secretária ria MLI kipai de C :1111w Ir Interno 

- 	4z 
joXd VÍTOR M ):NI )ONÇA ROCHA 

Assessor 1 	1 111 


